
ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO

lNDtcAçÃo No oí61202í

Exmo. Sra.

Presidente da Câmara unicipal de PEREIRGCE.

APROVADO
ew stl-El-lg-
Prcrldêncla ila Câoerç,

úuntclpel dc FcÍclÍo (-Ev
A Vereador signatária, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da

atribuiçáo que lhe confere o art. 128 do Regimento lnterno, solicita à Vossa Excelência nos

termos do aft. 129 tamtÉm do Regimento lntemo, que seja realizada a leitura bêm como

encaminhe a presente indicação mediante ofício ao Senhor Prefeito Constitucional Raimundo

Estêvâm Neto.

INDICANDO-LHE QUE O PREFEITO REALIZE AS SEGUINTES REIVINDICAçÕES:
'1. A pavimentaçáo do alto da capela do Sítio São Paulo, começando em Ígor de Delbrandinho

e terminando em terminando em Gilvan;

2. A pevimenteçáo do Sítio Flores, em frente a casa de Erivaldo, até a casa de Tadeu;

3. Conclusão do calçamento da Rua professora Maria do Carmo Cavalcante, do lado direito e

do lado esquerdo. Do lado direito, pegando a casa de Cazuza alé a case de Andêrson e; do

lado esquerdo, iniciando da casa de Salomé até a casa de Dinha.

JUSTIFICATIVA:

É notório por toda a população que os trechos apontados são de difícil acesso e,

quando se inicia a quadra chuvose, o deslocamento das pessoas que necessitam passar por

eles fica dificultoso. Desta forma e, acreditando na competência da gestáo, as comunidades

que realizaram a devida solicitação, espera soluçáo pertinente.

Sala das Sêssõês da Câmara Municipal de PEREIRO€E, 31 de maio de 2021.

Vereadora rêquerente
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